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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, Estado de Santa Catarina, por ordem do Prefeito Municipal, Sr. 

MAXILIANO DE OLIVEIRA e por intermédio do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria Municipal n. 724/2026, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, às 08h00min do dia 23 de junho de 2026, com julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal n. 

210/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais alterações posteriores. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

até às 07h 00 min do dia 23/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

A partir das 08h 00min do dia 23/06/2026. 

LOCAL: www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras - BNC). 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, EXECUÇÃO, 

EXPLORAÇÃO E GESTÃO DA 32ª INCANTO TRENTINO, A SER REALIZADA NOS 

DIAS 30 E 31 DE JULHO, 01 E 02 DE AGOSTO E 06, 07, 08 E 09 DE AGOSTO DE 2026, 

NO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC, conforme especificações constantes no termo de 

referência e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados, sendo estas pessoas jurídicas, que atende- 

rem a todas as exigências constantes deste edital, seus anexos, e principalmente em relação à legisla- 

ção. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documenta- 

ção por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – 

BNC. 

2.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência ou concurso de credo- 

http://www.bnc.org.br/
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res, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administra- 

ção pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprin- 

do período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

2.4. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado junto ao provedor do sistema 

de Pregão Eletrônico, de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS – BNC, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

2.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

2.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, no ANEXO IV; 

2.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habili- 

tação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – 

BNC, no ANEXO IV e; 

2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante do cer- 

tame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalen- 

te ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC e contratado pelo licitante, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, conforme o ANEXO IV. 

2.5.4. A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ALÉM DA APRESENTA- 

ÇÃO DA DECLARAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO VII, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, 

DEVERÁ, QUANDO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇO A SER 

DIGITADO NO SISTEMA, VERIFICAR NOS DADOS CADASTRAIS SE ASSINALOU O RE- 

GIME ME/EPP NO SISTEMA CONFORME O SEU REGIME DE TRIBUTAÇÃO PARA FAZER 

VALER O DIREITO DE PRIORIDADE DO DESEMPATE. ART. 44 E 45 DA LC 123/2006. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços, realizando diligência quando possível; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar, realizando diligência quando 

possível; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando à autoridade superior, 

se for o caso; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar, autorizando a contrata- 

ção. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS (BNC) 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumen- 

to de mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras - BNC, atribuindo poderes para formu- 

lar lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras - BNC, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lan- 

ces sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacio- 

nal de Compras - BNC. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras - 

BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste- 

mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infor- 

mação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.bnc.org.br/
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4.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico im- 

plica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realiza- 

ção das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser esclarecida através: 

do site: https://bnc.org.br/ e do Atendimento à Fornecedores: Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 

contato@bnc.org.br. 

 

5. PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu no- 

me, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire- 

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Municí- 

pio de Nova Trento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

5.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

5.5. SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA AS SOCIEDADES COOPERATIVAS MENCIONA- 

DAS NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007, PARA O AGRICULTOR FAMILIAR, O 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA E PARA O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

MEI, NOS LIMITES PREVISTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 

5.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla- 

ção vigente; 

5.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
mailto:contato@bnc.org.br
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5.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece- 

ber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021; 

5.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário). 

5.6.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, independente do órgão sancionador; 

5.6.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba- 

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe- 

nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.6.12. O impedimento de que trata o item 5.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em subs- 

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica- 

da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

5.6.13. A vedação de que trata o item 5.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata- 

ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou re- 

presentante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas.  
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6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, apenas após o encerramento da fase de lances, ainda que haja alguma restrição 

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo- 

perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamen- 

to favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi- 

ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservân- 

cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. ATÉ A DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DE RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, quando, então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta.  

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre- 

sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o en- 

cerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sem 

que seja identificado, através dos seguintes campos: 

Valor Unitário Marca (quando for o caso)* Fabricante (quando for o caso)* 

OBS:* Quando o objeto se caracterizar como serviço ou o material estabelecer fabricação 

pró- pria, a especificação não poderá identificar a pessoa jurídica, seja por razão social ou por 

nome fantasia. Neste caso, entende-se como aceitável a expressão “MARCA PRÓPRIA” ou 

outra expressão sinônima, sob pena de desclassificação. 

7.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

7.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá- 
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rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega- 

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, desde que justificado na sessão, e com expressa 

concordância fundamentada pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata- 

dos pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União ou do Estado e, após o devido pro- 

cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá- 

rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA- 

ÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham ví- 

cios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá- 

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e 

os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig- 

nado no registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às pe- 

nalidades constantes neste Edital. 

8.12. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a me- 

lhor oferta. 

8.13. Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, po- 

rém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 

lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.17. Se a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e qua- 

tro horas) após a comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio eletrônico 

oficial do Município de Nova Trento, disponível no endereço eletrônico 

https://novatrento.sc.gov.br/licitacoes/ 
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8.18. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equí- 

voco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou 

lance manifestamente inexequível poderá, desde que motivadamente, ser excluído do sistema. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de orde- 

nação das propostas. 

8.20. A ausência de resposta pelo chat, durante o tempo do certame, ou qualquer outro que o (a) 

Pregoeiro (a) estabeleça, por verificada desídia do licitante, poderá acarretar a desclassificação ou a 

inabilitação do mesmo, reservado o direito à manifestação de recurso, em fase apropriada. 

 

 

9. DO MODO DE DISPUTA 

 

9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme o art. 33 

do Decreto Federal nº 10.204/2019 e art. 56 da Lei 14.133/2021. 

9.2. A etapa ABERTA de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minu- 

tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.4. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

9.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.6. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon- 

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance serão 

consideradas empatadas com a 1ª (primeira) colocada. 

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
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última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.9. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica- 

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque- 

no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.12. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan- 

ces finais da fase fechada do modo de disputa aberta e fechada. 

 

10. EMPATE LEGAL (art. 44 e 45 da LC nº 123/2006) 

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 

art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 

10.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) poderá encami- 

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edi- 

tal. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.2.1. A negociação poderá ocorrer por intermédio do (a) Pregoeiro (a), em casos específicos, por 

meio telefônico e/ou por e-mail, desde que justificado, e reduzido a termo no chat destinado à visua- 

lização de todos os licitantes. 
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11.3. Será estabelecido o prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do (a) Pregoei- 

ro (a) no sistema, ou outro prazo, à critério deste, para envio da proposta e, se necessário, dos docu- 

mentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta 

classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a habilitação do licitante, deci- 

dindo motivadamente a respeito. 

Será desclassificada a proponente que: 

12.1.1. Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

12.1.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 

12.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a con- 

tratação (artigo 59, inciso III da Lei nº 14.133/2021). 

12.1.4. Não tiverem a exequibilidade da proposta demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.2. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) ou a Autoridade Competente poderá instaurar 

diligência para fins de aferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em 

qualquer fase da licitação, sendo que o (a) Pregoeiro (a) ou a Autoridade Competente poderá deter- 

minar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através: 

a) Da apresentação de planilha de custos; ou 

b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os 

de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações assumidas. 

12.3. A diligência servirá como subsídio para decisão do (a) Pregoeiro (a) ou da Autoridade sobre a 

aceitabilidade da Proposta apresentada com indício de ser inexequível. 

12.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

12.5. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri- 

meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.6. Por meio de mensagem no sistema BNC via Chat, será divulgado o local e horário de realiza- 

ção do procedimento para a avaliação das amostras quando for o caso, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro- 
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posta do licitante será recusada. 

12.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especi- 

ficações constantes no Termo de Referência. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. O (A) Agente de Contratação, denominado (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio designada 

verificarão, ainda, sob pena de inabilitação, da pessoa jurídica: 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir 

da data de emissão. Este prazo não se aplica a comprovações de capacidade. 

13.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro- 

posta classificada em 1º (primeiro) lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participa- 

ção no certame ou a futura contratação, mediante a pesquisa aos seguintes cadastros: 

13.3.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da União - 

TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ; 

13.3.1.2. Consulta da Certidão Negativa Correcional no site da Corregedoria-Geral da União - 

CGU (CGU- PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br ; 

13.3.1.3. Consulta ao Tribunal de Contas da sede do licitante; 

 

13.3.1.4. Os documentos que forem objeto de verificação, obrigatória ou discricionária, serão 

anexados para acesso de todos os licitantes, ao portal da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – 

BNC, referente ao processo em questão. 

13.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme solicitação do 

(a) Pregoeiro (a), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema BNC, 

no prazo definido pelo (a) Pregoeiro (a), seja este estipulado em lei ou à critério da Administração. 

13.5. A verificação pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio nos sites eletrônicos oficiais de ór- 

gãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vence- 

dora. 

13.7. Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital, desde que esta não seja sa- 

nável, nos moldes da legislação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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b) Deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilita- 

ção, independentemente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que 

dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento; 

d) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; 

e) Apresentar documento de regularidade fiscal, social ou trabalhista vencido. Não se aplica 

esta regra quando o licitante for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

13.8. Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, aplicar-se-á o 

art. 42 e 43 da LC nº123/2006 e art. 43, §1º da LC nº 147/2014, desde que esta esteja devidamente 

identificada. 

13.9. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 43, §1º da LC nº 

147/2014, o (a) Pregoeiro (a) adotará o seguinte procedimento quando a vencedora for Microem- 

presa ou Empresa de Pequeno Porte: 

13.9.1. Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, social e trabalhista, 

aplicando- se o disposto no item 13.7 “a”, “b”, “c” e “d” deste edital. 

13.10. Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista, declaran- 

do-se: 

13.10.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso 

se verifique que toda a documentação está regular; ou 

13.10.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou 

seja, que alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação refe- 

rente à regularidade fiscal, social e trabalhista em relação àquela Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração Pública, mediante requerimento, para que a 

interessada providencie a regularização da documentação mediante apresentação das respecti- 

vas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.10.3. A não-regularização da documentação de regularidade fiscal, social ou trabalhista, no 

prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nes- 

te Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi- 

ficação, retomando a licitação na forma do item 13 e seguintes, ou fracassar a licitação ou o item, 

conforme o caso. 

13.11. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que pre- 

tendam usufruir dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 14 de de- 

zembro de 2006, deverão apresentar declaração, conforme modelo do ANEXO II, de que se enqua- 
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dram nesta categoria jurídica empresarial, mediante apresentação de certidão simplificada expedida 

pela Junta Comercial do Estado ou declaração de enquadramento validada pela Junta Comercial. 

13.12. A não apresentação desta declaração leva ao entendimento de que as empresas proponentes 

não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

ou não se enquadram nesta categoria jurídica. 

13.13. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como mi- 

croempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme pre- 

visto no art. 337-F da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.14. A certidão simplificada ou a declaração deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imedia- 

tamente anteriores à data prevista para a sessão de entrega dos envelopes de habilitação e de proposta 

de preço, sob pena de não aceitabilidade. 

13.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene- 

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, desde que a apresentação 

do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI possa suprir as exigências 

de inscrição nos cadastros fiscais, por constarem no próprio Certificado. 

13.16. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que pre- 

tendam usufruir dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, deverão apresentar, apenas após o encerramento da fase de lances, DECLARAÇÃO de que 

os contratos que este celebrou com a administração pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei 

14.133/2021 (modelo de declaração disponível no anexo II deste edital).  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

13.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Deverá apresentar o documento solicitado conforme o tipo da 

empresa): 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

 

13.17.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

13.18. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Inscrição do CNPJ, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual de origem da empresa; 

d) Prova de regularidade com os débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união que 

abrange os créditos tributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida Ativa da União 

Junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e as contribuições sociais previstas nas alíneas „a‟ a „d‟ 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitida através do site: 

http://www.fazenda.gov.br/; 

e) Prova de regularidade com FGTS, emitida através do site: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, emitida através do site: http://www.tst.jus.br/certidao; 

 

13.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.19.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede 

do juízo da comarca da pessoa jurídica. 
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13.19.1.1. A empresa poderá apresentar, facultativamente, juntamente com a Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial, o documento emitido pelo órgão judiciário competente, que relacione 

os distribuidores que na Comarca de sua sede tem atribuição para sua expedição.  

13.19.2. Deverá apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / ( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante) 

II. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

III. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 

13.19.2.1. Os índices exigidos como mínimos serão apurados através das seguintes fórmulas: 

a. Liquidez Corrente: AC/PC = índice mínimo: 1,00. 

b. Liquidez Geral: AC+RLP/PC+PNC = índice mínimo: 1,00. 

c. Solvência Geral: AT/PC+PNC = índice mínimo: 1,00. 

13.19.2.2. Os índices deverão estar calculados para que o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

proceda somente à conferência dos cálculos apresentados.  

13.19.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

13.19.2.4. O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

13.19.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

13.19.2.6. Os índices citados nos subitens 13.19.2 e 13.19.2.1 poderão ser substituídos com a 

apresentação do capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo da empresa, equivalente a até 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação. Lembrando que a possibilidade de tal substituição se refere 

somente à apresentação dos índices.  

 

13.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Será exigida qualificação técnica conforme item 5.4 do TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

13.28. SUBCONTRATAÇÃO: 
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13.28.1. Havendo subcontratação de parte do objeto, a licitante deverá apresentar posteriormente para 

assinatura do contrato, como condição indispensável, também os documentos da(s) subcontratada(s), 

conforme elencados no termo de referência no item 5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso 

de cada empresa), 5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, 5.3. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, para subcontratadas se for o caso nesse item 

apresentar apenas a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores 

da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. 

13.28.2. Além da respectiva qualificação técnica conforme o caso, elencado no item 5.4 do TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

13.28.3. Se for o caso, acompanhados de contrato, firmado entre a licitante e a empresa subcontratada, de 

que prestará parte dos serviços (conforme o tipo de serviço subcontratado) objeto do presente edital da 

Prefeitura de Nova Trento, a mando e responsabilidade direta e exclusiva da licitante (empresa 

proponente), sem qualquer tipo de vínculo negocial com o município de Nova Trento, devidamente 

assinada pelo representante legal da subcontratada e da proponente. 

 

14. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

14.19. Deverá apresentar como complemento dos documentos de habilitação, a DECLARAÇÃO 

DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DEMAIS 

OBRIGAÇÕES, 

conforme modelo ANEXO II. 

14.20. A referida declaração deverá estar assinada e datada, sendo esta, se possível, objeto de 

diligência saneadora. 

 

15. DAS DILIGÊNCIAS 

15.19. Poderão ser realizadas diligências referentes aos documentos apresentados, ou em relação 

a quaisquer outros documentos e aspectos, bem como localização da empresa, notas fiscais 

relativas ao 

(s) atestado (s) técnico (s) emitido (s), além de autenticações, sejam presencialmente e/ou através dos 

sítios eletrônicos oficiais. 

15.20. Os documentos para habilitação que necessitam de autenticação, SOMENTE SERÃO 

AU- TENTICADOS POR ESTA MUNICIPALIDADE ATÉ ÀS 16h00min DO ÚLTIMO 

DIA ÚTIL 

ANTERIOR A ABERTURA do processo licitatório. 

15.21. Não será realizada autenticação de documentação no dia da abertura dos 
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documentos, em hipótese nenhuma. 

15.22. As autenticações serão admitidas para fins de complementação da documentação de 

habilita- ção, conforme ANEXO II, de acordo com o prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a) 

em ata. 

15.23. As autenticações seguem o disposto na Lei nº 14.133/21. 

15.24. A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de diligência 

deverá ser requerido dentro do prazo inicialmente previsto, preferencialmente por meio 

escrito, e fica adstrito à conveniência da Administração Pública, sob a autoridade do (a) 

Pregoeiro (a), no âm- bito de sua competência. 

15.25. A utilização dos recursos e meios eletrônicos dispensa o envio de documentação por 

corres- pondência, sendo utilizado campo próprio do sistema BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS – BNC, em “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (PÓS- DISPUTA)”. 

15.26. O envio de documentação de habilitação complementar por quaisquer outros meios serão 

des- considerados, exceto se informado pelo (a) Pregoeiro (a), via chat, no sistema BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – BNC, algum e-mail. 

15.27. Serão verificados todos os documentos originais, conforme a Lei nº 13.726/18. 

 

 

16. DOS RECURSOS 

16.19. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, durante o prazo 

concedido na sessão pública, em até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, 

exclusivamente, MA- NIFESTAR sua intenção de recorrer. 

16.20. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 03 

(três) dias úteis. 

16.21. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 

imedia- ta dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

16.22. Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões deverão ser anexados em 

cam- po próprio do sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, exclusivamente, 

dentro do limite de tempo estipulado (dia e horário), não sendo admitido qualquer outro 

meio, sob pena de indeferimento. 

16.23. O envio de documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões para quaisquer 

outros meios serão desconsiderados, exceto em casos excepcionais, onde serão justificados e 

manifestados em ata pelo (a) Pregoeiro (a). 

16.24. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 



                                                                 PREFEITURA DE NOVA TRENTO       
                                                                                       CNPJ 82.925.025/0001-60 

                                                                                      Praça Del Comune, 126 - Centro - CEP 88270-000 
                                                                                                                    Santa Catarina - Brasil  

 

recorrer, nos termos do disposto do subitem 16.1, importará na decadência desse direito, e o (a) 

Pregoeiro (a) estará autorizado (a) a encerrar a fase de habilitação, declarando o licitante 

vencedor do referido item, e encaminhando o processo à adjudicação e homologação da 

autoridade superior. 

16.25. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

apro- veitados. 

 

17. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

17.19. Após a manifestação dos interessados, a Autoridade Competente fará análise dos recursos 

e das contrarrazões manifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo: 

a) Manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recur- 

sos; 

b) Rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos; 

17.20. Após análise e manifestação da Autoridade Competente sobre os recursos, o processo 

poderá ser submetido à análise da Procuradoria-Geral do Município. 

17.21. A Autoridade competente emitirá a decisão final. 

17.22. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competen- te adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 

17.23. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveita- mento. 

17.24. Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da Autoridade Competente. 

 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

18.19. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos 

recursos apresenta- dos. 

18.20. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

18.21. Após a homologação, o Contrato será enviado por e-mail com prazo de 3 (três) dias 

úteis para a devida assinatura do responsável legal. O contratado deverá fazer a assinatura 

no documento e encaminhar via e-mail para: licitacao@novatrento.sc.gov.br Importante 

destacar que a eficácia do contrato terá seu inicio após sua publicação no PNCP, conforme 

art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e no diário 

oficial dos municípios de Santa Catarina (DOM/SC). 

mailto:licitacao@novatrento.sc.gov.br
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.19. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) e documentos complementares, elaborados, 

exclusivamente, pelos órgãos requisitantes, respeitada a segregação de funções. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.19. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, conforme TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO I), e concomitantemente ao CONTRATO. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.19. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), 

além da MINUTA DO CONTRATO (ANEXO V), sendo parte integrante deste edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.19. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem 

justificati- va aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, resguardada os 

preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, por dia de inadimplência dos de execução, até o limite de 10 (dez) dia úteis, ca- 

racterizando inexecução parcial; 

b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total es- 

timado da contratação, pela inadimplência além do prazo do subitem anterior, caracterizando inexe- 

cução total do mesmo; 

c) Advertência; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEI- 

TURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO pelo prazo de até 03 (três) anos; 

e) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 

art. 156, inciso IV e §5º, 6º e 7º do mesmo artigo da Lei 14.133/2021. 

22.20. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato, bem como aplicação de outras sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021, 

inclusive res- ponsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração ou a terceiros. 

22.21. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
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TRENTO; 

22.22. O valor da multa poderá ser descontado de eventual crédito existente na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor 

da multa seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei. Se a multa 

aplicada for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso também poderá ser descontado 

do pagamento subsequente e assim sucessivamente. 

22.23. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cu- mulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.24. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos enumerados 

no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021 com as formalidades e consequências previstas nos 

artigos 138 e 139 da referida Lei. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.19. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qual- quer pessoa poderá impugnar este Edital, incluída data e horário pré-estabelecidos, no 

sistema da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 

23.20. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente, através de 

campo próprio do sistema da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, não sendo 

admitida qualquer outra forma de envio. 

23.21. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus Anexos, inclusive com amparo técnico, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis contados da data e horário de recebimento da impugnação, 

respondendo, ex- clusivamente, através de campo próprio do sistema da BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS – BNC. 

23.21.2. Questionamentos, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão seguir o rito do subitem 

23.1 sem quaisquer exceções, vinculando os participantes, interessados e a própria 

Administração. 

23.21.3. A (s) referida (s) resposta (s) à impugnação, questionamentos, dúvidas e/ou 

esclarecimentos poderão ser anexados, concomitantemente, ao sistema BETHA, e ficarão 

acessíveis a todos os inte- ressados. 

23.22. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

se for o caso, de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

23.23. As impugnações, questionamentos, dúvidas e/ou esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 
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23.24. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a ata da sessão e/ou quaisquer outras atas, bem 

como os documentos, no sistema eletrônico da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC 

(https://bnc.org.br/), onde todos os interessados têm acesso, e concomitantemente no site da 

PRE- FEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, através do site oficial 

https://novatrento.sc.gov.br/licitacoes/, conforme a possibilidade e o andamento do processo. 

24.20. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 

24.21. A adjudicação e/ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contra- tação. 

24.22. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade, a segurança da contratação e os demais princípios inerentes à 

Lei nº 14.133/21. 

24.23. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

con- dução ou do resultado do processo licitatório. 

24.24. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

24.25. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração, de segunda-

feira à sexta- feira, e em horário estabelecido, das 08h 00min às 16h 00min. 

24.26. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

lici- tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.27. Em caso de divergência entre disposições do corpo deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

https://bnc.org.br/
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horário de Brasília –DF. 

25.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, além do 

site do Município, no endereço https://novatrento.sc.gov.br/licitacoes/ 

25.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 

 

Nova Trento, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

Leandra Maria Battisti 

              Secretária Municipal de Administração e Planejamento

ANEXO I – Termo de Referência (TR); 

ANEXO I A – Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

ANEXO II – Declaração Conjunta; 

ANEXO III – Modelo de Proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC; 

ANEXO V – Minuta do Contrato. 

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Obs: O teor do TR – Termo de Referência encontra-se apensado.  
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ANEXO I - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Obs: O teor do TR – Termo de Referência encontra-se apensado.  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0XX/2025 - PROCESSO N. 0XX/2025 

A  empresa ,  estabelecida 
 

na , inscrita no CNPJ sob n.º neste ato 

representada pelo seu  , no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

A) DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos arts 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 

B) DECLARA também que os contratos que este celebrou com a administração pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021. 

C) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que nos termos do 2.3§ 6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal do Brasil, não possuir em seu quadro 

funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho; 

D) DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; e que não possui 

proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

E) DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se encontra em 

situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e 

INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio; 

F) DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando de sua 

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação.
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G) DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela 

prática de atos contra esta Administração, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de 

contratação e execução do objeto licitado. 

H) DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em Lei e noutras normas específicas. 

I) DECLARA, também, que suas propostas econômicas, compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

J) DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos termos do inciso I 

do art. 63 da Lei nº14.133/2021, de que cumpre plenamente aos requisitos exigidos para efeito de 

habilitação; 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente; 

 

 

Nova Trento/SC,  / /  

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação, PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 0XX/2025 - PROCESSO N. 0XX/2025, acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

 

2. PREÇO READEQUADO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital. 

PROPOSTA: R$ ( ) 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

 

4. PRAZO DE GARANTIA 

Conforme o Termo de Referência (caso conste), a garantia mínima é de  . 

 

 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

6. VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade mínima desta proposta é de   ( ) dias contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão.

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome completo do representante legal e CPF: 

Agência / Nº da Conta / Chave Pix: 
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Obs.: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

 

Nova Trento,  de  de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal



                                                                 PREFEITURA DE NOVA TRENTO       
                                                                                       CNPJ 82.925.025/0001-60 

                                                                                      Praça Del Comune, 126 - Centro - CEP 88270-000 
                                                                                                                    Santa Catarina - Brasil  

 

 

ANEXO IV – (MODELO) 

TERMO DE ADESÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 22/2026 - 

PROCESSO N. 206/2026 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – BNC E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES. 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

E-mail financeiro: 

E-mail , no qual gostaria de receber informativo de editais: 

Para tanto, será necessário efetuar o cadastro, a fim de receber os editais. 

* o e-mail obrigatoriamente deverá ser do representante legal da empresa. 

Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras - BNC do qual declara 

ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 

● Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar;
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● Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

 

● Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras - BNC “BNC”, dos quais declara 

ter pleno conhecimento; 

 

● Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabi- 

lizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 

 

● O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o paga- 

mento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 

● O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras - BNC a expedir boleto de cobrança bancá- 

ria referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 

regulamento. 

 

A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

Nova Trento,  de  de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2026 

PROCESSO N. 206/2026 

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

NOVA TRENTO, e a empresa  , tendo por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, 

EXECUÇÃO, EXPLORAÇÃO E GESTÃO DA 32ª 

INCANTO TRENTINO, A SER REALIZADA NOS 

DIAS 30 E 31 DE JULHO, 01 E 02 DE AGOSTO E 

06, 07, 08 E 09 DE AGOSTO DE 2026, NO 

MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC. 

 

Pelo presente instrumento contratual, que firmam o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.925.025/0001-60, situada na Praça 

Del Comune, 126, bairro Centro, município de Nova Trento, estado de Santa Catarina, CEP 88.270- 

000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Tiago Dalsasso, no uso da atribuição que lhe confere poderes, e do outro lado, a 

empresa  ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o nº 

 e Inscrição Estadual nº  , estabelecida na   , 

nº     , bairro  , município de   , estado de  , CEP 

 , fone (   )  - , e-mail 

 , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) seu(sua)   , o(a) Sr(a).  , inscrito(a) no CPF sob o nº  

 , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 , resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Processo PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 0XX/2025 - PROCESSO N. 0XX/2025, regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente Contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, EXECUÇÃO, EXPLORAÇÃO 

E GESTÃO DA 32ª INCANTO TRENTINO, A SER REALIZADA NOS DIAS 30 E 31 DE JULHO, 

01 E 02 DE AGOSTO E 06, 07, 08 E 09 DE AGOSTO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE NOVA 

TRENTO/SC. Conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 

transcrito fosse e nas condições estabelecidas no Termo de Referência-ANEXO I. 

1.1 Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

...      

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 O Termo de Referência; 

1.4 O Edital da Licitação; 

1.5 A Proposta do contratado; 

1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do 

contrato, prorrogável até a completa execução do objeto. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe- 

rência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O valor total da contratação é de R$     ,   . 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri- 

mento integral do objeto da contratação. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O prazo para pagamento ao contratado é de 30 (trinta) dias, contados da autorização da Secre- 

taria, do recebimento da nota fiscal, e do relatório de serviço, desde que cabível. 

5.2 O pagamento será efetuado através da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Nova 

Trento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após a liquidação da documentação fiscal, e fatura devi- 

damente atestada por servidor competente e relatório de atividades. 

5.3 O pagamento será creditado em favor da Contratada, por meio de ordem bancária contra qual- 

quer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.4 O pagamento à Contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as condi- 

ções de habilitação. 5.1.3. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fis- 

cal, ou seja, caso a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da em- 

presa matriz e caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da 

filial. 

5.5 Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 

partir de sua reapresentação. 

5.6 O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à Contrata- 

da, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as ferra- 

mentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos sociais, previdenciários e
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trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto deste Contra- 

to. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, salvo para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, observado o artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2 Após o interregno de um ano, e havendo pedido do Contratado, os preços iniciais serão rea- 

justados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 O reajuste não será concedido se o prazo de 1 (um) decorrer em razão do atraso na realização 

do serviço por culpa do Contratado. 

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres- 

pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual- 

quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi- 

er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi- 

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidir com a prorrogação contratual, 

de forma que poderá ser realizado no mesmo termo aditivo. 

6.10 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- 

financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 

mercado. 

6.10.1. Para a concessão da revisão dos preços, a Contratada deverá comunicar à Contratante a varia- 

ção dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, 

anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.
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6.10.2. A revisão pode abranger período anterior à protocolização do pedido na via administrativa, 

desde que o contratado comprove que a solicitação se refere ao período compreendido entre a data da 

ocorrência dos fatos supervenientes previstos no art. 124, II, “d”, da Lei n.º 14.133/21, e da época da 

proposta ou do último reajuste ou reequilíbrio, e que o requerimento seja feito em tempo razoável, tão 

logo toda a documentação pertinente seja reunida pelo interessado na revisão. 

6.10.3. A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. 

6.10.4. Durante esse período, a Contratada deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e 

no prazo ajustado, uma vez que, conferir-se-á efeitos ex tunc, desde a ocorrência do fato que gerou o 

desequilíbrio. 

6.10.5. A Contratada poderá ser liberada da prestação dos serviços, caso o pedido de revisão seja 

julgado improcedente. 

6.11. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Contratante 

negociará com a Contratada sua redução. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra- 

tado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe- 

cução do objeto/prestação de serviços, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei n.º 14.133/2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu- 

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requeri- 

mento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

7.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, § 3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti- 

dade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi- 

dade. 

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí- 

lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre- 

ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano cau-
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sado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa- 

nhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021; 

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dis- 

sídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espe- 

cífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati- 

vos à execução do empreendimento. 

8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne- 

cessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu- 

danças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi- 

ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi- 

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 
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8.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contra- 

to; 

8.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi- 

mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei n.º 14.133/2021; 

8.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8.21 Os serviços deverão ter um padrão mínimo de excelência e qualidade. 

8.22 A contratada deverá prestar os serviços conforme solicitado, além de solucionar situações 

adicionais que eventualmente possam surgir. 

8.23 Os procedimentos serão solicitados através do envio pela Secretaria Solicitante de uma auto- 

rização de Fornecimento. 

8.24 A CONTRATADA deverá ter a capacidade técnica e operacional de entrega e instalação com 

vistas ao regular e seguro funcionamento dos botijões em seus locais de utilização, destacado o com- 

promisso logístico com a entrega dentro dos prazos, inclusive nas comunidades e/ou distritos mais 

distantes, já devendo tais projeções de custas - incluso taxas e impostos – compor a oferta do RE- 

GISTRO DE PREÇO, evitando quaisquer ônus suplementares e aditivos contratuais. 

8.25 A contratada deverá cumprir com todas as condições e especificações contidas no termo de 

referência e estudo técnico preliminar, os quais fazem parte integral deste termo, independentemente 

de transcrição. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que even- 

tualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neces- 

sidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e res- 

ponsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, ho- 

rário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvi- 

os ou abusos. 

9.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI- 

VAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

a.1) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n.º 14.133/2021. 

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul- 

ta. 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even- 

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon- 

tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra- 

tivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacio- 

nal de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 
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12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antece- 

dência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com me- 

nos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas ocorrerão por dotação orçamentária indicada pela secretaria de finanças em informada em 

documento apensado ao processo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis, Decreto Municipal n.º 210/2024 e normas e princí- 

pios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n.º 14.133/2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su- 

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e até o limite de 50% (cinquenta por cento) de acréscimo quando se tratar de 

reforma de edifício ou de equipamento. 
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15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti- 

la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São João batista/SC para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

 

Nova Trento,  de  de 20XX. 
 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

Empresa XXXXXXX 

Contratada 
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